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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39558
760

27/12/2018 13:35 Petição Inicial Petição Inicial

39558
765

27/12/2018 13:35 CNH - EUCLIDES Documento de Identificação

39558
767

27/12/2018 13:35 DOCS - EUCLIDES COSTA Documento de Comprovação

39692
643

04/01/2019 15:09 Decisão Decisão

39697
006

04/01/2019 15:57 Certidão Certidão

39699
159

04/01/2019 16:30 Intimação Intimação

39699
160

04/01/2019 16:30 Intimação Intimação

39699
161

04/01/2019 16:30 Intimação Intimação

39699
162

04/01/2019 16:30 Intimação Intimação

40172
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19/01/2019 14:18 Petição Petição

40172
484

19/01/2019 14:18 2559622_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01.PDF Petição em PDF

40581
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30/01/2019 17:41 Contestação Contestação

40581
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30/01/2019 17:41 2559622_CONTESTACAO_01.PDF Outros (Documento)

40581
692

30/01/2019 17:41 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL (2) Procuração

40955
953

08/02/2019 09:22 Certidão Certidão

40956
028

08/02/2019 09:22 138841-11.2018 EUCLIDES COSTA 19B Aviso de recebimento (AR)

41086
797

11/02/2019 18:52 Perícia médica Petição em PDF

41376
467

18/02/2019 09:58 REMARCAÇÃO DE PERÍCIA Petição

41376
500

18/02/2019 09:58 Certidão de Óbito Documento de Comprovação



44589
375

03/05/2019 10:06 Certidão Certidão

44589
397

03/05/2019 10:06 AR/ COMPANHIA EXCELSIOR 19B Aviso de recebimento (AR)

46930
433

19/06/2019 14:45 Despacho Despacho

47520
259

08/07/2019 15:15 Certidão Certidão

47522
009

08/07/2019 15:30 Intimação Intimação

47522
010

08/07/2019 15:30 Intimação Intimação

49388
341

16/08/2019 11:02 Diligência Diligência

49802
244

26/08/2019 09:36 Petição Petição

49802
246

26/08/2019 09:36 2559622_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

49802
247

26/08/2019 09:36 ANEXO 1 Outros (Documento)

49802
249

26/08/2019 09:36 ANEXO 2 Outros (Documento)

51962
560

07/10/2019 12:15 Perícia médica Petição em PDF

52686
035

21/10/2019 14:16 Certidão Certidão

54729
343

29/11/2019 16:32 Despacho Despacho

55281
068

10/12/2019 13:20 Intimação Intimação

56011
706

01/01/2020 23:32 Indicação de Novo Endereço Petição

57183
997

31/01/2020 17:19 Despacho Despacho

57519
560

06/02/2020 11:35 Intimação Intimação

58025
729

14/02/2020 19:53 Manifestação autor Petição

58104
498

18/02/2020 16:01 Despacho Despacho

59086
349

11/03/2020 13:57 Intimação Intimação

59086
350

11/03/2020 13:57 Intimação Intimação

59384
779

17/03/2020 14:18 Certidão Certidão

59387
890

17/03/2020 17:33 Despacho Despacho

59586
023

20/03/2020 16:55 Intimação Intimação

59586
935

20/03/2020 17:00 Intimação Intimação

59586
941

20/03/2020 17:03 Intimação Intimação

59586
943

20/03/2020 17:03 Intimação Intimação

60585
917

14/04/2020 00:31 Resposta Resposta

61861
148

13/05/2020 17:44 Certidão Certidão

61861
151

13/05/2020 17:44 intimação de : EUCLIDES COSTA DA SILVA. Aviso de recebimento (AR)

64241
832

06/07/2020 19:18 Perícia médica Petição em PDF

64501
035

10/07/2020 13:25 Certidão Certidão

64501
037

10/07/2020 13:25 AR referente a INTIMAÇÃO de COMPANHIA
EXCELSIOR

Aviso de recebimento (AR)



65050
697

22/07/2020 08:07 Certidão Certidão

65050
698

22/07/2020 08:07 138841-11.2018 EUCLIDES COSTA 19B Aviso de recebimento (AR)

67700
206

09/09/2020 16:06 Petição Petição

67700
208

09/09/2020 16:06 2559622_PETICAO_INTERL_ABANDONO_AUTOR_
01

Petição em PDF

68814
679

30/09/2020 14:37 Sentença Sentença

70242
104

28/10/2020 14:54 Intimação Intimação

72825
747

21/12/2020 09:40 Petição Petição

72825
751

21/12/2020 09:40 2559622_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Petição em PDF

75250
604

15/02/2021 17:15 Certidão Certidão

75250
605

15/02/2021 17:16 Certidão Certidão

75263
376

16/02/2021 15:39 Despacho Despacho

76589
121

09/03/2021 16:01 Intimação Intimação

76591
846

17/03/2021 18:14 Ofício Ofício

77771
839

29/03/2021 14:35 Certidão Certidão

77771
841

29/03/2021 14:35 E-MAIL Outros (Documento)

77773
532

29/03/2021 14:46 Certidão Certidão

77773
536

29/03/2021 14:47 Certidão Certidão

77773
545

29/03/2021 14:49 Certidão Certidão



 

EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

EUCLIDES COSTA DA SILVA, brasileiro (a), casado (a) motorista (a), portador (a) do RG

2.435.451 SDS/PE e CPF/MF 349.824.854-53, residente e domiciliado no seguinte endereço: Rua

Jaratuba, 22 - Ipsep, Recife - PE, por seu advogado ao final assinado, conforme procuração

anexa, com fulcro no art. 105 do Código de Processo Civil, promover a presente:

Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais

dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da CIA EXCELSIOR SEGUROS DPVAT, 

inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Avenida Marquês de Olinda, 175 – Recife

Antigo – Recife/PE - CEP 50030-000, pelo que declara e passa a expor:

PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E

MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015

TJPE.

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de

conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o

recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja 

NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA

PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS

SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 

NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS

SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente

estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 07.05.2018, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE POLITRAUMATISMO

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o seguro que

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT

DOS FATOS
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lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o recebimento de acordo com a tabela

abaixo:

O que foi pago a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito com a legislação

vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras, muito menos que as

requeridas tenham competência para criar um fracionamento do percentual estabelecido por

debilidade, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o

pagamento do referido seguro ao beneficiário. 

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, conforme vasta

documentação trazida, com fundamento na legislação competente, SENDO DEDUZIDO O

VALOR PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL

ESTABELECIDO NA PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO. 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

sido recebido na esfera administrativa. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados. 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da requerida ao pagamento da 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE

ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA

GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE

QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

Pagamento Administrativo R$ 1.687,50

DO REQUERIMENTO
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3) Requer, ainda, a condenação da requerida custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS

PARA ESTES FINS.

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e

posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo,

conforme declaração inclusa, bem como pelos documentos juntados, comprovando de

forma objetiva que estas são classificadas como pobres na forma da lei, tais como

moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda” em

suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram

realizados em hospitais da Rede Pública.

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do Procurador

 ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO, OAB/PE 39.668 D, com escritório na Rua Arquiteto

Luiz Nunes, nº 741, Bairro da Imbiribeira, Recife - PE.

 

Dá-se a esta o valor de R$ 11.812,50

 

Pede Deferimento

 

Recife, 27 de dezembro de 2018

 
ABRAÃO FIRMINO DO NASCIMENTO

OAB/PE 39.668
nascimentoabraao@hotmail.com
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
R. hoje.
1. Em face da documentação acostada à petição inicial, CONCEDO ao(à)(s) demandante(s), com
fundamento nos termos dos arts. 1o e seguintes, da Lei n. 1.060/50, c/c os arts. 1o e seguintes, da
Lei n. 7.115/83, art. 2o, da Lei Estadual n. 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do NCPC, os benefícios
da justiça gratuita por ele(a)(s) demandante(s) na referida peça de ingresso, e, por conseguinte,
NOMEIO como seu(sua)(s) assistente(s) judiciário(a)(s) o(a)(s) ilustre(s) advogado(a)(s) e/ou
defensor(a) público(a) que a subscreveu.
1.1.  Sem o pagamento, pois, de custas e de taxa judiciária, previstas na Lei Estadual n.
11.404/96.
2. ADMITO o processamento do pedido, à vista do disposto nos arts. 319 e ss., do NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
3. Antes de designar a audiência prevista no art. 334, NCPC, entretanto, tenho por bem
determinar a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o
deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos
termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio
adequado de solução de conflito”.
4. Esclareço, ademais, que, adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado
por este tribunal, através da promoção de mutirões, nos quais se realizam perícias a fim de se
aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportuniza-se às partes a
autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial.
5. Consigno, ademais, que a adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a
realização de diversos acordos sobre a matéria, o que deve ser fomentado, especialmente diante
da primazia da resolução dos conflitos pelos meios consensuais prevista de maneira sistemática
no novo código de processo civil e leis especiais pertinentes.
6. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico CLÁUDIO DA CUNHA
CAVALCANTE NETO, CRM-PE 14.043, com endereço profissional na Rua do Chacon, 274, Sala
209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, demais dados pessoais já
do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar
no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia
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médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
6.1.  Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.
6.2.  Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s)
que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de
Justiça de Pernambuco, conforme os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado
no do dia 06/04/2017.
6.3.  Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será
realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, às 09h30min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209,
Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de
que sua ausência resultará na extinção do processo.
6.4.  Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes
acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial.
6.5.  Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
6.6.  O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética
Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
6.7.  Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à
autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da
audiência a que alude o art. 334, NCPC.
6.8.  Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:
a)      Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre? 
b)      Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 
c)      Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas
de reabilitação? Quais? 
d)      Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s)
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas
irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 
e)      Faz-se necessário exame complementar? 
f)       Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais
suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s),
em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total
ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? 
7. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a SEGURADORA DEMANDADA para
que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, consoante os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia
06/04/2017, efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos
honorário periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo
acostar aos autos o comprovante respectivo.
8. Na sequência, votem-me os autos conclusos para designação da audiência prevista no art.
334, NCPC.
9. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Intime-se pessoalmente, por carta com AR, o(a)
demandante para que tome conhecimento da data e do local da perícia. 
Recife, 04 de janeiro de 2018.
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Jefferson Félix de Melo 
Juiz de Direito 
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) CLAUDIO DA

CUNHA CAVALCANTI NETO - CPF: 906.722.914-87.   
RECIFE, 4 de janeiro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID     39692643, conforme segue transcrito abaixo:

" R. hoje. 1. Em face da documentação acostada à petição inicial, CONCEDO ao(à)(s) demandante(s), com fundamento

nos termos dos arts. 1o e seguintes, da Lei n. 1.060/50, c/c os arts. 1o e seguintes, da Lei n. 7.115/83, art. 2o, da Lei

Estadual n. 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do NCPC, os benefícios da justiça gratuita por ele(a)(s) demandante(s) na

referida peça de ingresso, e, por conseguinte, NOMEIO como seu(sua)(s) assistente(s) judiciário(a)(s) o(a)(s) ilustre(s)

advogado(a)(s) e/ou defensor(a) público(a) que a subscreveu. 1.1. Sem o pagamento, pois, de custas e de taxa

judiciária, previstas na Lei Estadual n. 11.404/96. 2. ADMITO o processamento do pedido, à vista do disposto nos arts.

319 e ss., do NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 3. Antes de designar a audiência prevista no art. 334, NCPC,

entretanto, tenho por bem determinar a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável

para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do

NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. 4. Esclareço, ademais, que,

adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado por este tribunal, através da promoção de mutirões,

nos quais se realizam perícias a fim de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente,

oportuniza-se às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial. 5. Consigno, ademais, que a

adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a realização de diversos acordos sobre a matéria, o

que deve ser fomentado, especialmente diante da primazia da resolução dos conflitos pelos meios consensuais prevista

de maneira sistemática no novo código de processo civil e leis especiais pertinentes. 6. Assim, NOMEIO para realização

da prova pericial o médico CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTE NETO, CRM-PE 14.043, com endereço profissional na

Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, demais dados

pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação

da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em

conformidade com a Lei n. 6.194/74. 6.1. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art.

465, §1º, do CPC. 6.2. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos do convênio nº

014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017. 6.3. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes

cientes de que a perícia será realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, às 09h30min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209,

Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará

na extinção do processo. 6.4. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes

acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo

pericial. 6.5. Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos

necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 6.6. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser
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apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e

Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 6.7. Considerando que

a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre

o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC. 6.8. Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo

como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente

decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is)

encontra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo

medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s)

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras

de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de

incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o

percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? 7. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a

SEGURADORA DEMANDADA para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, consoante os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017,

efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorário periciais no valor de R$

300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 8. Na

sequência, votem-me os autos conclusos para designação da audiência prevista no art. 334, NCPC. 9. Intimem-se e

cumpra-se, como devido. Intime-se pessoalmente, por carta com AR, o(a) demandante para que tome conhecimento da

data e do local da perícia. Recife, 04 de janeiro de 2018. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito "

RECIFE, 4 de janeiro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID 39692643 proferido nos autos do processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 da

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA contra RÉU: COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do

inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“ R. hoje. 1. Em face da documentação acostada à petição inicial, CONCEDO ao(à)(s) demandante(s), com fundamento

nos termos dos arts. 1o e seguintes, da Lei n. 1.060/50, c/c os arts. 1o e seguintes, da Lei n. 7.115/83, art. 2o, da Lei

Estadual n. 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do NCPC, os benefícios da justiça gratuita por ele(a)(s) demandante(s) na

referida peça de ingresso, e, por conseguinte, NOMEIO como seu(sua)(s) assistente(s) judiciário(a)(s) o(a)(s) ilustre(s)

advogado(a)(s) e/ou defensor(a) público(a) que a subscreveu. 1.1. Sem o pagamento, pois, de custas e de taxa

judiciária, previstas na Lei Estadual n. 11.404/96. 2. ADMITO o processamento do pedido, à vista do disposto nos arts.

319 e ss., do NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 3. Antes de designar a audiência prevista no art. 334, NCPC,

entretanto, tenho por bem determinar a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável

para o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do

NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. 4. Esclareço, ademais, que,

adotando a medida acima, replico procedimento há muito já adotado por este tribunal, através da promoção de mutirões,

nos quais se realizam perícias a fim de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente,

oportuniza-se às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial. 5. Consigno, ademais, que a

adoção do procedimento acima tem, como de sabença, propiciado a realização de diversos acordos sobre a matéria, o

que deve ser fomentado, especialmente diante da primazia da resolução dos conflitos pelos meios consensuais prevista

de maneira sistemática no novo código de processo civil e leis especiais pertinentes. 6. Assim, NOMEIO para realização

da prova pericial o médico CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTE NETO, CRM-PE 14.043, com endereço profissional na

Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, demais dados

pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente

procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação

da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em

conformidade com a Lei n. 6.194/74. 6.1. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art.

465, §1º, do CPC. 6.2. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos do convênio nº

014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017. 6.3. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes

cientes de que a perícia será realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, às 09h30min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209,

Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará

na extinção do processo. 6.4. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes

acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo
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pericial. 6.5. Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos

necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 6.6. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser

apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e

Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 6.7. Considerando que

a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre

o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC. 6.8. Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo

como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente

decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual(quais) região(ões) corporal(is)

encontra(m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo

medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s)

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras

de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de

incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o

percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? 7. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a

SEGURADORA DEMANDADA para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, consoante os termos do convênio nº 014/2017, DJE 66/2017, publicado no do dia 06/04/2017,

efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorário periciais no valor de R$

300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 8. Na

sequência, votem-me os autos conclusos para designação da audiência prevista no art. 334, NCPC. 9. Intimem-se e

cumpra-se, como devido. Intime-se pessoalmente, por carta com AR, o(a) demandante para que tome conhecimento da

data e do local da perícia. Recife, 04 de janeiro de 2018. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 4 de janeiro de 2019.

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de janeiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

Endereço: R JARATUBA, 22, IPSEP, RECIFE - PE - CEP: 51350-650 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Despacho, em parte: "[...]Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será
realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, às 09h30min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa
Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do
processo[...]" 

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de janeiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE ANTIGO, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Despacho, em parte: "[...]Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será
realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, às 09h30min, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa
Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do
processo[...]"

Eu, ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ALUSKA SUYANNE MARQUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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2559622- C3/ 2019-00166/ INVALIDEZ 

 
  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO B 

  

  

  

  

Processo: 01388411120188172001 

  

 

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove EUCLIDES COSTA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 
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5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2559622- C3/ 2019-00166/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

  

 

 

Processo: 01388411120188172001 

  

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EUCLIDES COSTA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/05/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/05/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos do autor com 

fundamento no artigo 487 inciso I do CPC ante a quitação administrativa. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EUCLIDES COSTA DA SILVA, em curso perante a 19ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 01388411120188172001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de EUCLIDES COSTA DA

SILVA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de fevereiro de 2019

SANDRA MENEZES DE CARVALHO PIRES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 19ª VARA CIVEL - SECAO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PERNAMBUCO

 
 
 
PROCESSO: 0138841-11.2018.8.17.2001
Autor: EUCLIDES COSTA DA SILVA
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
 
 
 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por
Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe, vem informar que o
periciando não compareceu para realização da perícia médica em 11/02/19.
 
Também não fez qualquer contato com o perito médico para justificar a ausência e/ou reagendar
a perícia médica.
 
 
 

Recife, segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019
 
 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 
Médico Perito Judicial
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EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 
 
Processo: 0138841-11.2018.8.17.2001
 
 
EUCLIDES COSTA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vem por meio de
seu advogado, perante V. Exª expor e requerer o que segue:
 
O Autor vem informar que no dia 10.02.2019 faleceu um ente querido conforme certidão em
anexo.
No dia 11.02.2019 estava no velório e sepultamento, motivo pelo qual não pode comparecer a
perícia medica agendada.
 
Diante o exposto, requer a REMARCAÇÃO DA PERÍCIA medica afim de constituir a provar
essencial para julgamento da lide.
 
Termos em que pede deferimento.
 
Recife, 18 de fevereiro de 2019
 

ABRAÃO NASCIMENTO
OAB/PE 39668
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Intimação da COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de maio de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a designação de nova perícia a ser realizada no dia 07/10/2019 às 09h30min no mesmo
endereço constante da decisão (Id nº 39692643).
Intime-se pessoalmente a parte autora, por meio de mandado, assim como o seu advogado e a
parte demandada por publicação no Diário de Justiça Eletrônico.
Publique-se e Cumpra-se.
 

Recife, 19 de junho de 2019.
 

Jefferson Félix de Melo
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE 25393-D da parte demandada. 

RECIFE, 8 de julho de 2019.

RAQUEL PONTUAL FALCAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46930433, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro a designação de nova perícia a ser realizada no dia 07/10/2019 às 09h30min no mesmo endereço

constante da decisão (Id nº 39692643). Intime-se pessoalmente a parte autora, por meio de mandado, assim como o

seu advogado e a parte demandada por publicação no Diário de Justiça Eletrônico. Publique-se e Cumpra-se. Recife, 19

de junho de 2019. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito "

RECIFE, 8 de julho de 2019.

RAQUEL PONTUAL FALCAO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer à perícia designada, em data e horário abaixo indicados.

DATA E HORA: 07/10/2019 às 09h30min. 
LOCAL: Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, RECIFE/PE.

Advertência(s): "[...] ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo.[...]"

Destinatário(s): 
Nome: EUCLIDES COSTA DA SILVA 
Endereço: R JARATUBA, 22, IPSEP, RECIFE - PE - CEP: 51350-650 
 
Eu, RAQUEL PONTUAL FALCAO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 8 de julho de 2019.

RAQUEL PONTUAL FALCAO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18122713354622300000038990474
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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CERTIDÃO
          CERTIFICO que em cumprimento ao mandado expedido, dirigi-me à Rua Rio Jaratuba, 22,
Ipsep, nesta Cidade e, sendo aí, deixei de proceder com a INTIMAÇÃO de EUCLIDES COSTA
DA SILVA em face de o mesmo não residir no endereço indicado, conforme informações de sua
irmã Ana Maria Costa da Silva que acrescentou que o mesmo há aproximadamente três anos
mudou-se mas que vai tentar se comunicar com o mesmo para comparecer à audiência
designada . Dou fé. Recife, 16.08.2019. Of. de Justiça.
 
 
ID 47522010
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2559622- C3/ 2019-00166/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 01388411120188172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EUCLIDES COSTA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 23 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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19/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

01388411120188172001
N° DO PROCESSO

19/08/2019
DATA DA GUIA

2559622
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EUCLIDES COSTA DA SILVA FISÍCA 34982485453
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

896362D971185079         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Data de Emissão: 12/08/2019 - Hora: 13:54:09 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11427.065914 1 80080000030000

2717 / 839299

12/08/2019 040271701021908120 DJ 12/08/2019

CR 300,00

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 09.248.608/0001-04

14000000114270659-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11427.065914 1 80080000030000

2717 / 839299

040271701021908120 300,00

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 09.248.608/0001-04

14000000114270659-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 19A VARA CIVEL

2717

EUCLIDES COSTA DA SILVA  /  CIA EXCELSIOR DE SEGUROSJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01754300

01388411120188172001

040271701021908120

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01754300 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

EUCLIDES COSTA DA SILVA  /  CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

0402717

101388411120188172001

RECIFE - 19A VARA CIVELVARA:

040271701021908120

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

10/09/2019

10/09/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 19ª VARA CIVEL - SECAO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PERNAMBUCO

 
 
 
PROCESSO: 0138841-11.2018.8.17.2001
Autor: EUCLIDES COSTA DA SILVA   
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
 
 
 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por
Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe, vem informar que o
periciando não compareceu para realização da perícia médica em 07/10/19.
 
Também não fez qualquer contato com o perito médico para justificar a ausência e/ou reagendar
a perícia médica.
 
 
 

Recife, segunda-feira, 7 de outubro de 2019
 
 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 
Médico Perito Judicial
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da juntada da petição de ID 51962560 pelo perito, informando a

ausência da parte autora à pericia, faço os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 21 de outubro de 2019.

DENISE TORRES FREITAS FARACHE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Tendo em vista a certidão de Id nº 49388341, intime-se o autor, por meio de seu representante
legal, para que forneça, no prazo de 05(cinco) dias, o seu respectivo endereço, sob pena de
extinção.
 

Recife, 29 de novembro de 2019. 
 

Jefferson Félix de Melo
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 54729343, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Tendo em vista a certidão de Id nº 49388341, intime-se o autor, por meio de seu representante legal, para

que forneça, no prazo de 05(cinco) dias, o seu respectivo endereço, sob pena de extinção. Recife, 29 de novembro de

2019. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 10 de dezembro de 2019.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 

PROCESSO: 0138841-11.208.8.17.2001
 

EUCLIDES COSTA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vem por meio de seu advogado,
em cumprimento ao despacho retro requerer a juntada do comprovante de seu novo endereço.
 

Termos em que pede deferimento.

 

Recife, 01 de janeiro de 2020

 

ABRAÃO NASCIMENTO
OAB/PE 39.668

Num. 56011706 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO FIRMINO DO NASCIMENTO - 01/01/2020 23:32:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010123320808800000055105892
Número do documento: 20010123320808800000055105892



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Tendo em vista a ausência de indicação do endereço na petição Id nº 56011706, renove-se a
intimação do autor, por meio de seu representante legal, para que forneça, no prazo de 05(cinco)
dias, o seu respectivo endereço, sob pena de extinção.
 

Recife, 30 de janeiro de 2020.
 

Sérgio Paulo Ribeiro da Silva
Juiz de Direito

 
 
 

Num. 57183997 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SERGIO PAULO RIBEIRO DA SILVA - 31/01/2020 17:19:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015145093600000056248685
Número do documento: 20013015145093600000056248685



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57183997 , conforme segue transcrito abaixo:

" Tendo em vista a ausência de indicação do endereço na petição Id nº 56011706, renove-se a intimação do autor, por

meio de seu representante legal, para que forneça, no prazo de 05(cinco) dias, o seu respectivo endereço, sob pena de

extinção. "

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 57519560 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA ALVES DA SILVA - 06/02/2020 11:35:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020611353476800000056576346
Número do documento: 20020611353476800000056576346



 

EXMO.: SR DR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 

PROCESSO: 0138841-11.208.8.17.2001
 

EUCLIDES COSTA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vem por meio de seu advogado,
em cumprimento ao despacho retro indicar seu novo endereço:
 
Rua Itaibem, 75 - Ipsep - Recife - CEP 51350-030 

 

Termos em que pede deferimento.

 

Recife, 14 de fevereiro de 2020

 

ABRAÃO NASCIMENTO
OAB/PE 39.668

Num. 58025729 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO FIRMINO DO NASCIMENTO - 14/02/2020 19:53:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021419531713300000057070708
Número do documento: 20021419531713300000057070708



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Determino a realização de nova perícia a ser realizada no dia 23/03/2020 às 09h45min no mesmo
endereço constante da decisão (Id nº 39692643).
Intimem-se as partes, através de seus advogados, bem como o autor, pessoalmente, no
endereço indicado na petição Id nº 58025729.
 
 

Recife, 17 de fevereiro de 2020.
 
 

Jefferson Félix de Melo
       Juiz de Direito

 
 

Num. 58104498 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEFFERSON FELIX DE MELO - 18/02/2020 16:01:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021816015324900000057147830
Número do documento: 20021816015324900000057147830



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58104498, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Determino a realização de nova perícia a ser realizada no dia 23/03/2020 às 09h45min no mesmo

endereço constante da decisão (Id nº 39692643). Intimem-se as partes, através de seus advogados, bem como o autor,

pessoalmente, no endereço indicado na petição Id nº 58025729. Recife, 17 de fevereiro de 2020. Jefferson Félix de

Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 11 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59086349 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 11/03/2020 13:57:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031113572842200000058107424
Número do documento: 20031113572842200000058107424



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 58104498, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Determino a realização de nova perícia a ser realizada no dia 23/03/2020 às 09h45min no mesmo

endereço constante da decisão (Id nº 39692643). Intimem-se as partes, através de seus advogados, bem como o autor,

pessoalmente, no endereço indicado na petição Id nº 58025729. Recife, 17 de fevereiro de 2020. Jefferson Félix de

Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 11 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59086350 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 11/03/2020 13:57:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031113572868000000058107425
Número do documento: 20031113572868000000058107425



 

 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, por solicitação do gabinete, faço os autos conclusos. O certificado é

verdade. Dou fé.  

RECIFE, 17 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59384779 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 17/03/2020 14:18:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031714184278200000058399549
Número do documento: 20031714184278200000058399549



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando o Ato n° 1027/2020, publicado em 17 de março de 2020, no DJE 49/2020, em seu
art. 21, fica suspensa a realização das perícias médicas judiciais até o dia 31/03/2020, razão pela
qual remarco a perícia para o dia 06 de julho de 2020, às 09h, na Rua do Chacon, 274, Sala
209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade, ciente a parte autora
de que sua ausência resultará na extinção do processo.
Intimem-se pessoalmente as partes.
Intimações necessárias. Publique-se e Cumpra-se.
 

Recife, 17 de março de 2020.
 

          Jefferson Félix de Melo
          Juiz de Direito

Num. 59387890 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEFFERSON FELIX DE MELO - 17/03/2020 17:33:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031717331256700000058401805
Número do documento: 20031717331256700000058401805



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59387890, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando o Ato n° 1027/2020, publicado em 17 de março de 2020, no DJE 49/2020, em seu art. 21,

fica suspensa a realização das perícias médicas judiciais até o dia 31/03/2020, razão pela qual remarco a perícia para o

dia 06 de julho de 2020, às 09h, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate,

nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. Intimem-se pessoalmente as

partes. Intimações necessárias. Publique-se e Cumpra-se. Recife, 17 de março de 2020. Jefferson Félix de Melo Juiz de

Direito"

RECIFE, 20 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59586023 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 20/03/2020 16:55:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032016551287800000058593847
Número do documento: 20032016551287800000058593847



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 59387890, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando o Ato n° 1027/2020, publicado em 17 de março de 2020, no DJE 49/2020, em seu art. 21,

fica suspensa a realização das perícias médicas judiciais até o dia 31/03/2020, razão pela qual remarco a perícia para o

dia 06 de julho de 2020, às 09h, na Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate,

nesta cidade, ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. Intimem-se pessoalmente as

partes. Intimações necessárias. Publique-se e Cumpra-se. Recife, 17 de março de 2020. Jefferson Félix de Melo Juiz de

Direito"

RECIFE, 20 de março de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59586935 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 20/03/2020 17:00:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032017000678000000058593858
Número do documento: 20032017000678000000058593858



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 20 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

Endereço: R JARATUBA, 22, IPSEP, RECIFE - PE - CEP: 51350-650 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 06 de julho de 2020 
Horário: 09h 
Endereço: Rua do Chacon, 274, Sala 209, Poço da Panela/Casa Forte, Empresarial Corporate, nesta cidade,
ciente a parte autora de que sua ausência resultará na extinção do processo. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 59586941 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 20/03/2020 17:03:54
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Número do documento: 20032017035455900000058593862



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 20 de março de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - RÉU 

Destinatário(s): 

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.  

Eu, SABRINA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

SABRINA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Número do documento: 20032017035473000000058593864



 

Cinente
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar nos autos AR referente a intimação de : EUCLIDES COSTA

DA SILVA. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de maio de 2020.

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 19ª VARA CIVEL - SECAO B - DA COMARCA DE
RECIFE - PERNAMBUCO

 
 
 
PROCESSO: 0138841-11.2018.8.17.2001
Autor: EUCLIDES COSTA DA SILVA 
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
 
 
 
CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE 14043, médico perito judicial, nomeado por
Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe, vem informar que o
periciando não compareceu para realização da perícia médica em 06/07/20.
 
Também não fez qualquer contato com o perito médico para justificar a ausência e/ou reagendar
a perícia médica.
 
 
 

Recife, segunda-feira, 6 de julho de 2020
 
 

Claudio da Cunha Cavalcanti Neto 
Médico Perito Judicial
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Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de julho de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de julho de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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2559622- C3/ 2019-00166/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 01388411120188172001

                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EUCLIDES COSTA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem informar e requerer o 
que segue:

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 
parte autora em decorrência do acidente noticiado.

Em continuidade, foi expedido mandado de intimação para que a vítima comparecesse no dia e no local 
designado para realizar a perícia médica.

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 
em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 
afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 
do STJ.

Entretanto, conforme se verifica nos autos, a parte autora não compareceu para a realização da perícia 
designada, EMBORA INTIMADA PESSOALMENTE!

Assim, deixando a parte autora de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente designada, 
embora devidamente intimado para tanto, é de se considerar preclusa prova técnica indispensável para o 
destrame da questão.

Neste sentido são os recentes entendimentos firmados pelos Tribunais pátrios. Vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 1 - A Lei nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 
de julho de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 
previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 
conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2 - Vislumbra-se 
nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo monocrático designando data para 
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realização de exame pericial e tentativa de conciliação, tendo o magistrado 
determinado a intimação da autora por carta com aviso de recebimento. 3 - No caso 
concreto, a parte autora foi intimada, por Aviso de Recebimento AR, no endereço 
constante como sendo o de sua residência. Ressalta-se que o aviso de recebimento 
não precisa, necessariamente, ser assinado pela autora para dar validade a sua 
intimação, mas tão somente a remessa da via postal ao endereço apontado na 
exordial. 4 - Assim, deixando a parte promovente de comparecer injustificadamente à 
perícia médica previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente 
de acidente de trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 
preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, razão 
pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. 5 - Apelação cível conhecida e 
desprovida. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 
figuram as partes acima indicadas, ACORDA a 2ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em CONHECER DO RECURSO para 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. (Relator TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; 
Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 29/08/2018; Data de registro: 
30/08/2018).”

Não é outro o entendimento do Tribunal do Rio Grande no Norte, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. PROVA ESSENCIAL 
À GRADUAÇÃO DA LESÃO. PARTE AUTORA QUE, APESAR DE INTIMADA, NÃO 
COMPARECEU À PERÍCIA DESIGNADA PELO JUÍZO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO 
DA PROVA. TESE AFASTADA. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A 
prova da condição de invalidez permanente causada por acidente de trânsito é 
requisito necessário para ensejar o pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da 
Lei nº 6.194/74. 2. Tendo havido a intimação pessoal da parte para comparecer à 
perícia bem como a sua ausência sem qualquer justificativa, denota-se que não houve 
êxito em comprovar os fatos e fundamentos constitutivos do seu direito, a teor do 
disposto no artigo 373, inciso I, do CPC/2015. 3. Precedentes do TJRN (AC nº 
2018.003918-5, Relª. Desª. Judite Nunes, 2ª Câmara Cível, j. 19/06/2018; AC nº 
2017.008898-9, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 17/10/2017). 4. Recurso 
conhecido e desprovido. (Apelação Cível nº 2017.016704-1; 2ª Câmara Cível do TJRN, 
Relator Desembargadora Judite Nunes – Data de Julgamento: 21/08/20180).”

Sendo assim, tendo em vista que a parte autora não se apresentou para a realização da perícia, o que restou 
preclusa a oportunidade para realização de prova pericial, deixando de comprovar o ônus que incumbia-lhe, 
requer a IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 4 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 

SENTENÇA

 
 

Vistos 

EUCLIDES COSTA DA SILVA, devidamente representado por procurador constituído nos autos, propôs AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em face da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGURO.

Alega o demandante que foi vítima de acidente de trânsito, do qual teria resultado em deformidade permanente. Disse

que recebeu administrativamente quantia menor do que a devida. Por tal razão, pleiteia a complementação.

Juntou procuração e documentos.

Tendo sido oportunizada a realização de perícia médica como meio de produção antecipada de prova, o(a) autor(a) foi

ausente na respectiva data e local designados sem, contudo, apresentar qualquer justificativa ou manifestação nos

presentes autos.

Contestação e documentos apresentados pela demandada.

Juntou procuração e documentos.

É o relatório. Passo a decidir.
Compulsando os autos, verifico que não há laudo médico, tendo a parte autora se ausentado, injustificadamente, a

oportunidade que lhe foi dada para a produção do referido laudo que, inclusive, ressalto que se traduz em prova

essencial ao deslinde da ação.

Isto porque a ausência de laudo médico inviabiliza a aferição do grau de debilidade e invalidez permanente da parte

demandante, e os documentos acostados à inicial são inconclusivos, de modo que a apresentação de um laudo médico-

pericial claro e preciso é medida que se impõe.

Desse modo, considerando o não comparecimento injustificado ao Mutirão DPVAT, bem como à audiência designada

por este Juízo e, ainda, levando em conta que não restou comprovada a debilidade permanente ensejadora do direito à

complementação do valor da indenização já recebido nas vias administrativas, o feito deve ser julgado improcedente,

por ausência de provas (art. 373, I, CPC).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados, de

logo, em R$ 300,00, ficando, entretanto, suspensa a obrigação até que cesse a situação de hipossuficiência do autor,

ocorrendo a prescrição em 05 (cinco) anos se até lá aquela situação não cessar.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Após, ARQUIVEM-SE.
 

Recife, 30 de setembro de 2020.

 

Jefferson Félix de Melo
Juiz de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68814679, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos EUCLIDES COSTA DA SILVA, devidamente representado por procurador constituído nos autos,

propôs AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em face da COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGURO. Alega o demandante que foi vítima de acidente de trânsito, do qual teria resultado em deformidade

permanente. Disse que recebeu administrativamente quantia menor do que a devida. Por tal razão, pleiteia a

complementação. Juntou procuração e documentos. Tendo sido oportunizada a realização de perícia médica como meio

de produção antecipada de prova, o(a) autor(a) foi ausente na respectiva data e local designados sem, contudo,

apresentar qualquer justificativa ou manifestação nos presentes autos. Contestação e documentos apresentados pela

demandada. Juntou procuração e documentos. É o relatório. Passo a decidir. Compulsando os autos, verifico que não

há laudo médico, tendo a parte autora se ausentado, injustificadamente, a oportunidade que lhe foi dada para a

produção do referido laudo que, inclusive, ressalto que se traduz em prova essencial ao deslinde da ação. Isto porque a

ausência de laudo médico inviabiliza a aferição do grau de debilidade e invalidez permanente da parte demandante, e os

documentos acostados à inicial são inconclusivos, de modo que a apresentação de um laudo médico-pericial claro e

preciso é medida que se impõe. Desse modo, considerando o não comparecimento injustificado ao Mutirão DPVAT,

bem como à audiência designada por este Juízo e, ainda, levando em conta que não restou comprovada a debilidade

permanente ensejadora do direito à complementação do valor da indenização já recebido nas vias administrativas, o

feito deve ser julgado improcedente, por ausência de provas (art. 373, I, CPC). Ante o exposto, com fundamento no

artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes

fixados, de logo, em R$ 300,00, ficando, entretanto, suspensa a obrigação até que cesse a situação de hipossuficiência

do autor, ocorrendo a prescrição em 05 (cinco) anos se até lá aquela situação não cessar. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. Após, ARQUIVEM-SE. Recife, 30 de setembro de 2020. Jefferson Félix de Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 28 de outubro de 2020.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 01388411120188172001

                

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EUCLIDES COSTA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., inicialmente pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para 
após informar e requerer o que segue:

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários periciais.

Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente, decisão esta que já transitou em julgado, merecendo o aludido 
valor depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré.

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo único, 
do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus acréscimos 
legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-
04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, 
do BANCO DO BRASIL S/A.

Necessário esclarecer que a expedição da ordem de pagamento deverá ser nominal à SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pois foi a empresa que custeou com o depósito como também é a 
gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a 
única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

Num. 72825751 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/12/2020 09:40:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122109401216300000071393035
Número do documento: 20122109401216300000071393035



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

RECIFE, 17 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

01/12/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de fevereiro de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, em virtude da petição ID 72825751, faço os autos conclusos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 15 de fevereiro de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 19ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001
AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO

 
 
Expeça-se ofício para a Caixa Econômica Federal para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme

anexo (Id n° 49802249), e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO

DO BRASIL S/A.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

Recife, 15 de fevereiro de 2021.

 

Jefferson Félix de Melo
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 19ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 75263376, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Expeça-se ofício para a Caixa Econômica Federal para fins de devolução à ré do valor depositado nos

autos, conforme anexo (Id n° 49802249), e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, na conta corrente nº 644000-2, Agência:

1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. Após, arquivem-se os autos. Recife, 15 de fevereiro de 2021. Jefferson Félix de

Melo Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de março de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OFÍCIO (vide ID) 
RECIFE, 17 de março de 2021.

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM RECIFE 
NESTA

Assunto: Transferência de Valores. 

Senhor(a) Gerente, 

                                 Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a

transferência de valores conforme dados abaixo.   
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF:
09.248.608/0001-04 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA:2717 - OPERAÇÃO:040 - CONTA:
01754300-5 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO DO BRASIL - conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7   
Tudo conforme DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de ID 75263376 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe,

acima epigrafado: "DESPACHO Expeça-se ofício para a Caixa Econômica Federal para fins de devolução à ré do valor

depositado nos autos, conforme anexo (Id n° 49802249), e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, na conta corrente nº 644000-2,

Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. Após, arquivem-se os autos. Recife, 15 de fevereiro de 2021. Jefferson

Félix de Melo Juiz de Direito"

 
Atenciosamente,

Jefferson Félix de Melo 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi com o envio do Ofício ID 76591846, via e-mail, para a Caixa

Econômica Federal, conforme anexo. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de março de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Sabrina Serrano Barbosa
<sabrina.barbosa@tjpe.jus.br>

Assunto : Transferência de valores Processo nº
0138841-11.2018.8.17.2001 da 19B

Para : ag2717pe02 <ag2717pe02@caixa.gov.br>

Zimbra sabrina.barbosa@tjpe.jus.br

Transferência de valores Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 da 19B

Seg, 29 de mar de 2021 14:32

2 anexos

Boa tarde.

Segue em anexo Ofício a respeito de transferência de valores do Processo nº  
0138841-11.2018.8.17.2001 da 19B.
As respostas ao e-mail devem ser remetidas para o e-mail
diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br.

Atenciosamente, Sabrina Barbosa.
Diretoria Cível do 1º Grau

Despacho-1.pdf
42 KB 

Ofício-1.pdf
43 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=6946&tz=America/Arge...

1 of 1 29/03/2021 14:32
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que [digite o complemento]. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de março de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 77773532 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SABRINA SERRANO BARBOSA - 29/03/2021 14:46:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032914465168000000076193311
Número do documento: 21032914465168000000076193311



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 29 de março de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0138841-11.2018.8.17.2001 

AUTOR: EUCLIDES COSTA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, conforme Sentença ID 68814679, não há pendência de custas. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de março de 2021.

SABRINA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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